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ANALISE 50/2025 - ASJUR/DE/CFMV/SISTEMA

Brasília-DF, 23 de setembro de 2025

Assunto: Análise jurídica. Edital de credenciamento. Seleção Pública de projetos.

À Presidência

Em atenção ao Despacho #962240 (PR), apresenta-se análise jurídica acerca do procedimento relativo ao Edital de
Chamamento Público n.º 147/2025 (Credenciamento CFMV n.º 02/2025), inserido no âmbito da política de
patrocínios regulamentada pela Resolução CFMV n.º 1.600/2024.

Consta dos autos que a Comissão Especial de Contratação – CEC, instituída pela PORTARIA 91/2025 -
PR/DE/CFMV/SISTEMA, promoveu o julgamento preliminar das entidades proponentes, deliberando pela
habilitação e inabilitação parcial, conforme registrado na respectiva ata. Em seguida, nos termos previstos no edital
e na PORTARIA 96/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, os autos foram encaminhados ao Comitê de Patrocínios
(COMPA), que procedeu à análise técnica das propostas, aplicando a matriz de avaliação e os critérios de pontuação
estabelecidos, com registro formalizado em ata própria.

Cabe ressaltar que o Despacho #962119 (SELIC) consignou que o Comitê de Patrocínios possui caráter consultivo,
restrito ao exame técnico, sendo a aprovação dos projetos competência exclusiva do Plenário do CFMV, conforme
disposto no art. 14, inciso IV, da Resolução CFMV n.º 1.600/2024.

Nesse sentido, observa-se que as fases de habilitação e de análise técnica foram cumpridas regularmente, em
conformidade com os princípios da legalidade, da vinculação ao edital e do julgamento objetivo. A etapa
subsequente consiste, obrigatoriamente, na apreciação plenária.

À vista do exposto, conclui-se que:

a) o procedimento desenvolvido até o presente momento encontra-se em conformidade com a Resolução CFMV n.º
1.600/2024;
b) resta pendente a apreciação pelo Plenário do CFMV, instância competente para a aprovação dos projetos.

É a manifestação.

Thiago Mattos da Silva
Assessor da Presidência

Mat. CFMV 0641
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